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~IOS DO POU ER EXECUTI\10 
DECRETOS 

O Governador cl(t Territó1:io li'edcral elo Amapá, nsan
do .das atribuicu ·~ quP lhe con~err.m os itens ~'H e IX, do 
arttgo 4.0 , do Uecreto-L•· i n. 0 5.83!), de 21 clC' setembro de 
a9.Ja, 

RESOLVE: 

Nomear, na forma do Hem III, do artigo 12, da 
Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952, Carlos de 
Andrade Pontes, ocupante do cargo da classe «A», 
da série de class«:s de Oficial de Administração, 
nível 12, do Quadro de Funcionários Públicos do 
Govêrno dêste Território, lotado na Secretaria Ge
ral, para exercer o cargo iso lado de pwvimPnto em 
Comissão, sim bolo 7-C, de Diretor da Imprensll 
Oficial, do Quadro acima referido. 

Palácio do Setentrião, em Marapá, 2 de junho 
de 1968. 

General Ivanhoé Guoçalves Martins 
Governador 

Cel. :1.dálvaro Alves Ca vnlcanti 
Secretário-Gera l 

N". 035/69-GAB 

O Governador do Territó1)0 Federal do Amapá· 
usando das atribuiçi5es que lhe conferem os itens I 
1!, V e VIl, do art. 4°., do Decreto-Lei n°. 5.83:J, de 
21 de setembro de 1943, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n°. 029/69-GAB, de 19 de 
a bril de 1969, publicado no «Diário Oficial >> números 
958/959, de 8 e 9 c:le maio de ~969, que passa a 
têr a seguinte redação: 

Art. 1°. - Fica concedida ao Ministério do 
Exército, na forma estabelecida pelo artigo 79 e 
parágrafos, do Decreto-Lei nJ. 9.760. de 5 de se
Lembro de 1943, a área delimitada ~estf: Decreto 
e localizada no município de l\tlacapá. 

Art. 2°. - O contôrno da área tem início na 
margem esquerda da Rodovia BR·156, em fren te ao 
marco de concreto do Km. 51. Daí com o rumo de 
57°30'SO até a distância de quatro mil (4.000) me
tros, de onde defJete 90"00' a direita e com rumo 
de 32°30'NO e a distância de três mil (3.000) 
metros até o alagado do Igarapé Flexal: dêste pon
to, com o rumo de 57°30'NE e a distância de doze 
m il (12 .000) metros, após cruzar a BR-156 no Km. 
54 mais :310 metros, a bacia do braço do lgarapé Ambé. 
a bacia do Igarapé Ambé até uma região de campo
natural, de onde deflete de 9C0 00' a direita e sob o 
rumo de 32°3u'SE com a distância de três mil 
(3.000) metros em terreno alagadiço torna a defletir 

de 90°00' a direita, para sob o ruma d€ 57°30'SO 
e a distância de oito mil (8.000) metros, fechar a 
delimitação sôbre o ponto inicial do caminham€ nto. 

Contém ao todo 3.600 hectares, cobertos de 
701~ 0 de campos naturais com vegetação rasteira, 
alguns cursos de água com estreitas faixas de ma
tos nas margens e a superfície dos terr~nos é re
vestida em gra nde parte de laterita. 

A declinação magnética é de 15°18' Oeste e 
no levantamento foram adotadas leituras magnéticas 
sob cáiculos deduzidos dos azimutes dos vértices. 

Parágrafo Único - A área rêferida ne5te ar
tigo compreende terras devolutas da União e não 
tem ônus algum a agravá-la. 

Art. 3°. - - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio do Setentriâo, em Macapá, 30 de maio 
de 1969. • 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Gera] 

N°. 036/69-GAB 

O Governador do Território Federal co Amapá, 
usando das atribuições que lhe confem o § 2°. do 
do artigo 3°. e os itens I e VTI, do artigo 4°. do 
Decreto--Lei n° . 5.839, de 21 àe setembro de 1943, e 

- Considerando os c;entimentos religiosos da 
maioria dos st.rvidores da administração e do povo 
amapat!nse. 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Tornar ponto facultativo no dia 
cinco (5) de junho do corrente ano, data consagra
da a «Corpus Cristis». 

Art. 2°. - Revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapit, 4 de junho 
de U:J69. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secratário· Geral 
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;\s Hf'partições Públicas I 

•'erritoriais deverão remeter 
o expedi e rrte destin!).do à pu- 1 
l~!icação neste fiJAR10 OFJ- I 
UIAL, diàr·i,tment~. até às 
L;{,HO boras, exc:cto aos sába- 1 
dos quando rlcvt!rãn fazê-Jo 
:),tA ~" 11,:~0 horas. 

EXP:EDIENTE 
im~n·~nSJa 

1
0fieiaB , 

DIRETOR INTERINO 
CAltLOS DE ANDRADE PONTES 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Of.icinas da Imprensa Oficial 

MACAPA - T. F. AMAPA' 

· As Repartiçõ~s Púb!!~all 

1

1 cingir-se-ão às assinaturas 
auua1s renovadas até 23 de 
fevereiro de cada. ano e às 
iniciados, em qualquer época 

) pelos órgãos competentes. 

l 
A fim de possibllitar a 

remessa de valôres acompa
nhadG>s de esclarecímentos Ac;; reclamações pet·tinen

tes à matérit r etl·ibuida, nos 
"JtSos de err·os ou omissôeH, 
·-l~7erão ser formnladas por 
"'"<:rito, à Seção de lledaçãQ, 
••as i} às 13,:10 hotas, no má
d nto até 72 h o r as após u 
t-;!fJda do:; órgãos oficiais. 

I 
quanto à sua aplicação, soli• 
eitamos usem os interessados 

1 preferencialmente cheque ou 
A S S I N A T U R A S ' vale postal. 

Anual . NCr-~ 7,80 Os suplementos às edi· 
Semestral . NCr$ 3,90 ções dos ót·gãos oficiais da 

ns originais t1E'verão Sei' 
f!atUogrlll'~ldos e a uleut!cauos, 
ressaívaclas, por quem tle di
··cilo, l'2.$UI'a:> \' erncndas. 

Trl.mest1·al NCr$ 1 45 se fornecerão aos assinantes 
· ' que as solicitarem no ato sê 

Núme ro svt.:l so . NCr$ 0,05 I assinatura. 
. • . . . . . O hmcioJtário público fe· 

«BRASÍLl.:\ - E~te Dmr10 OpClal .e encontrailo para lettu- deral, terá \llll desconto de 
E:xcetuadas as paro. o ex

lf!l'tor, quo serão semp r e 
... Hutis, as <lssinaturas podet·
ni!- HO tumar, em QURiqu~r 
"!'loca, por seis mel':<IS ou um 
' \ 110. 

ra no Salao N_acJOn~l e l~.>.::: rn~~JOnal d~ Imprensa, d~ ! lO%. Para faze r jus a êste 
COOPEI. PRESS, no Bras1l1a lmpenal Hotel.» desconlo, deverá prov~.or esta 

Para facilitar aos assinan- J A ~·im de· evitar solução I condição no ato da assinatura,· 
les a ver meação do praM ele , de r.oot' lluidade . no recebi- O cu~to de ~ad~ cxerupl~:r 
validade de suas assinaturas. na·utn dPs jorna1s, de v e ::n atrazudo dos o1·gaos do oh
na parte superior do enderê· os assinantes providenciar a cials será, no vHnda avttlsa 
ço vão impressos o número reHpe<:llvà renovacr.n com acrescida de NCrS 0,01, se 
do tnli.lo de I·e~tstro , o mês e antecedência mioim.a , de trio- do mesmo a.no, e de. N C r S 

As tiS:;inatttras vencidas 
"\lder~t~.> ~>er suspensas sem 
avisu próv10. o e.uo em que fiudará. ta {SO) dias. 0,02, por ano decorncto. 

--------------------- -· 
Di'visão de Obras 
CONTRATO N.0 09/ 69-SO-UO 

· APROVO E POBLIQUE·SE 
Gen. lvanhoé Gonçalves i\Iarlin s - Governador 

'l'ê rmo do cont1·ato de empreilada par a execu
ção dos ser.viços de am pliacão do Haugar do 
Serviço de T t·nnapo rtes Aéreos, celeb!'aáo eutre 
o Govêruo do Território Fede ral do Amapá e 
n Iirma Construtora Comercial Carmo Ltd~. 

I - PRE:~MBULO 

1 l CONTRA'l'AN'l'ES :- O Govét•no do T erritório 
J.i'el1eral do Amapá, 11este têrmo denominado GTF-AP, re
lWesenta.do pele, Diretor ela Uivisão de Obras, engenhei ro 
,J oaqaim de Vilbeua Neto, c a flrma ConstrutOra Co
nawcial Ca rmo Ltdn .. aqui denomina~la Empr~lteiJ·a, com 
escritório estabelecido à Avenida Coaracy Nunes, s,lo, ncs. 
ta capital. repl'csentada pciQ seu ;;õcio-gereuf.t>, ~:;r. Wal
t!'r .Pcw ira do Gat·roo. r eside-nte nnsta. úidadc, que assina 
como r e prcseutantc legal da í'irrna. 

2) LOCAL E DA'fA :- Lavrado c essiuado ncHa ci
dade rte Macupá, capital do 'l'errltót'io Feder·al do Amapá, 
no edifício onde fuuciuna a Divisão de Obms do G'rE'-AP, 
aos tlois (2) dias do mês de junho de J 969. 

I l - FU::\DAJJENTO LEGAL DO CONTRATO 

O pl'es~mtclêrmo d~ con trato fo i devidamente autot·iza
do polo Exmo. sr. Governador tendo em ' ' iata o 
resulta do dll. reunião da Cvmis::.ão. que em 23.05.69. fêz o tece
bímeuto e julgamento das pr.,po:;tas em atencliml'nto :1 To
muda de Preços, publicada uo «Diário Oti.:::ial» n.11 954 e 955 
de 29 e :lO de abril de l9U9. 

111 - OBJETO DO CO;'I/TRATO F. FOliMA DE EXfl:_ 
CUÇ.\.0 I ~OS SERVIÇOS 

1) LOCALIZAÇ.~O E DrSCRJCAO DOS S~HVlÇOS :

A Empreiteira se úbri~a a executa r llelo r eg-imo de 
empreitada global os serviç·os de ampliação do Hangar do 
Serviço ele 'l'nwsporle8 Aét·cns, nesta cap1ta1. 

~~ PORMr\ DE EXErliÇAO :- A Empreiteit'a se 
t)l.Jri ga a exüculnt· os servi<.:us nu. i:orrna dêste cootntto, 
obcCJeeeorin i ul.egrnl c tigorosarnentr a!' cl is.:::riçõtls, plautuP, 
projetos c esr)()Cif icações f orncoidos pela DiYit-àO de Obras. 
pus::~audo tais documentos, a integrur êste iJlStrumcnto, In
clusive os que se rc!et'Cill à r.HCI·ações ad:nílidas ou intro
duzidas pelo GTl~-AP. 

3) ~(\O-DE-OBRA :- A Emprcileiru deverá manter 
um engeJJbnir·o pa 1·a rep•eticntú-ta t•m maté t· ia de orclent 
técnica <.' suas reh:.<;i5cs com a ü!.>calização. 0.;:; n:estrns da 
obra deverão ser pessoas ue <'xpcriência e iôgoeidade 
tócnica e peêsoal cómptovadx " rl P\ 1• :· ,;,, \'Star habilitados 
a prc~> ta l' quaisque r e8clarec to: ~.·; . '" ' ,, n .: o serviço. 

IV - PREÇOS, PAGAMENTOS E DO'fAÇOES 

1) PREÇO: - O GTF-AP pagará à Empreiteira .Pe
la execução dos serv iços objeto deste contntto a impor
tância de oito mi l, se.iscentos e dezesseis cruzeiros 
novos e bessenta centavos tN<.:rS 8.616,60). 

2) REAJUSTAMENTO: - Não se cogitará de rea
justantento de preços global do presente contrato. ' 

3) FORMA DE PAGAMENTO:- O pagamento da 
obra será fei~o pela Tesouraria do GTF-AP, Jogo após 
rigorosa vermcaç&o e Meitação pela Divisão de Obms, 
dos serviços realizados pela Empreiteira, e em parcelas, 
de acôrdo com o andameu.to dos ~erviços contratados. 

4> DOTAÇÃO :- As despesa~> com a execução do 
present::, contrato, ocorrerüo pelas dota~ões do Ministério 
do Interior . 

V -ANDAMENTO DOS SERVICOS 

1} CIWNO<H~AMA :- Os ser viços [erão andamento 
previsto no cronograma aprovado p<!la Divisão de Obras. 
admitida a tolcrâoci;j, máxima de 100,0. 

2> PRAZO :- O pl'azo para conclusão dos trabalhos 
objf'to do presente Lêrm o. é de vinte e ciuco (2:l) dias con
secutivos. <·vnLados ela ctala dt\ expedição d& e ol'dem de 
st:rvico. 

::1) lll UL'fA : - A Emprellcirn ficará sujeita à multa 
de- oito <; ruzoin ·~ novos e scsseota e hum cenLuvos 
(i'iGrS 8,61 ', por t1ia que excede r 1t0 pt·azo contratual. 

VI - ~!SC.ALIZ.\ÇÃO 8 ACEI'I'AÇ.\0 DOS SERVIÇOS 

1) f<'ISCALIZ.-\Ç.Ã.O :- O 6'L'F-AP fiscll lizará u Em
preiteira atravê~ da U1visüo de Obras que manterá ação 
Iiscali?.ildora dn m:;do .sistemático e permao~uttl, de modo 
a fazer cumprir o prm e.1tc contra lo t: :>eu8 !illexos. 

2) ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS :- A ·Oivisão do 
Obras sô :;.ceitará os serviços que estiverem de acõnlo 
com as especiiicaç.ões. Os serviços ou operários que não 
correspün<lam às oecessidacles da obra e As condições com
pactüt~da,; cabtlt'ú il 1\wpreittira r efazê-lo::> ou sub:>titui los 
dentro do prazo de 48 hm·aA. A a.cettt~ção Unal dêl. obra 
não aca1·reta.l'a de modo algum a exontlraçã.o da Emprei 
tcil'a e seus técoicos da r~spunsabilidade civil e l écni c,a 
por eveolos decorl'elltC:'·:.i ou relacionados com a execução 
dos sérviçns convencionados e dad os como aceitos. 

VIl - RESCISi\0 .00 CONTRATO 

1) RESCIS?i.O :- - O contrato poderá ser t·escint1ido 
unilateralmente J.H:Io GTf<'-AP ou llilatcralmeole. atendida 
sempre a conven iência administrativa. 

A críLério do GTF-AP, caberá a rescisão do contrato. 
independentu do iotel'pelaçfto j udtc..:ial ou extra-judicial; 
quando a Em preitei ra : 
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a) >J!o cumprir quals-1uer de suas obrigações con
tratuais: 

b) T ransferir . no todo ou em partt• os serviços. sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2) fNDENfZAÇ ÃO :- Na hipótese do item 1 desta 
cláusula. à Empreiteira r e c e b e r á itnicamente os 
valôr('s dos 'lervlços executados até a data da rescisão. 

\'111 · FÓRO 

FÓIW :- Para as questões decorrentes déste têr-
mo t~h·ge-se o rôro da oidade de Ma c~.t pá, capital do 
Territór io do Amapá. 

EJ, Dólclo Ramos Duarte, <::oo rdenador da Divisão 
de tltl'u · . lavrei o presente ttrmo que vai assinado pelas 
purtt·~ cu uvencionadas, pelas testemunhas e por mim. 

Mnca!)á, 02 de i unho de 1969 

F:ug0 
• • Joaquim de VllhPna Neto - Diretor 

\Vullrr Pereira do Unrmo - Empreiteira 

C. )lon iPiro - Testemunha 

,José Pult uurpo de Miranda - 'J'estemunba 

Délcio Ramos Duarte - Coordenador 

Aliança Renovadora Nacional 
ARENA AMAPÁ 

COMISS.LO INT8RrENTORr1 REGlO.VAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Comissão Interventora Regio
nal do Amapá, da ALIANÇA RENOVADORA NA
CIONAL - ARE~A/AMAPÁ, na forma da Lei, 
convoca os senhores membros desta Comissão In
terventora para a reunião com atribuições de Con
venção Regional, de conformidade com o Ato Com
plementar n°. 54, de 20 de maio de 1969, Art. 
16 e Art. 8°., In ciso I e Resolução do Tribunal 
Superior Eleitoral n<J. 8.48-t, de 3 de junho de 1969 
e que será realitada no dia 19 do corrente, às 
21:30 horas, na sede da Comissão [nterventora Re
g ional, à Rua Jovino Dinoà. n°. l 089, para a d.:li
beração da seguinte 

Ol:tDEM DO DIA : 

a) Fixação do número de membros do Diretório 
Regional da Agr E'miação Partidária; 

b) Outros assuntos partidários. 

:\1acapá, 7 dé j unho de 1969. 

Janary Gentil Nunes 
Presidente 

comis. üo lnleTvenlora J'fanicipa.l 
riP Macapá 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Comissão Interventora Muf!i
cipal de Macapá, da AUANÇA RENOVADORA 
NACIONAL - ARENA/AMAPA, na forma da Lei, 
con \'oca os senhores membros desta Comissão In
terventora para a reunião com atribuições de 
Convenção Municipal , de conformidade com o Ato 
Complementar n°. 5-!, de 20 de maio de 1~69, Ar!. 
n° . l6 e Art. 8u., Inc iso I e Resolução do Tribu
nal S uperior Eleitoral no. 8.484, de 3 de junho de 
HJ6Y e que será realizada no dia 19 do corrente, 
ils 20 horas, na sede da Comissão Interventora Re
giona l, :1 Rua Jovino Dinoá, nu. 1089, para a de-

liberação da seguinte 

ORDEM DO DIA : 

a) Fixação do número de membros do Dire
tório Municipal, da Agremiação Par~idária ; 

b) Outros assuntos partidários 

:vlacapá, 7 ele junho de 1969 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
Presidente 

Comissifn Inletventora Municipal do 
Amapá 

I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Comissão Interventora Muni
cipal de Amapi., da Aliança Renovadora Nacional 
- ARENA/ AMAPÁ, na Iorrna da Lei, convoca os 
senhores m~mbros dessa Comissão Municipal, de 
conformidade com o Ato Comp1ementar nr. 54, de 
20 de maio de 1969, Art. nr. 16 e Art. 8°., Inciso 
I e Resolução do Tribunal Superior Eleitoral n°. 
8.484, dP. 3 de junho de 1969 e que será realizada 
no dia 20 do corrente, à s 20:00 horas, na residência 
do Presidente, Francisco Limeira Távora, para a 
deliberação da seguinte: 

ORDEM DO DIA: 

a) Fixação do núm~ro de membros do Diretó
rio Municipal da Agremiação Partidária: 

b) Outros assuntos partidários. 

Macapá, 7 de junho de 1969. 

Francisco Limeira Távora 
Presidente 

Comissão Interventora M uniápal de Calçoene 

ED!TAL DE CONVOC.-\ÇÃO 

O Presidente da Comissão Interventora Muni
cipal de Calçoene, da Aliança Renovadora Nacional 
- ARENA/ A:viAPÁ, na forma da Lei, convoca os 
senhores memb ros ~esta Comissão Interventora pa
ra a reunião com atribuições de Convençã0 Muni
cipal, :ie conformidade com o Ato Complementar 
n°. 54, de 20 de maio de 1969, Art. 16 e Art. 8.0 , 

Inciso I e Resolução do Tribunal Superior Eleitoral 
nu. 8.484, de 3 de j unho de 1969 e que será reali
zada no dia 20 do corrente, às 20:00 horas, na resi
dência do Presidente Osmar Cav~lcante da Costa , 
para a deliberação da seguinte 

ORDEM DO DI A : 

a) Fixação do número de m embros do Diretó
rio Municipal da Agremiação Par tidá ria: 

b) Outros assuntos partidá rios. 

Macapá, 7 de junho de 1969. 

Arthur Au to do Nascimento Júnior 
I 0 . Vice-Pr~sidente. 

Comisscio I nlerventora Jl unicipal de Oiapoque 
EDITAL DE CO -vOCAÇÃO 

O Presidente da Comissão Tnten·entora Muni
cipal de Oiapoque, da Aliança Renovadora Nacional 
- ARENA/ AMAPÁ, na forma da Lei. convoca os 
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' 
senhores membros áesta Comissão Interventora 
para a reumao com atribuições de Convenção Mu
nicipal, de conformidade com o Ato Complemen.tar 
n°. 54, de 20 de maio de 1969, Art. 16 e Art. ao., 
Inciso I e Resolução do Tribunal SuperiClr Eleito
ral n°. 8.48-!, de 3 de junho de 1969 e que será 
reêllizada no dia 20 do corrente, às 20:00 horas, na 
r~sidência do Presidente, Raimund9 Rodrigues de 
L1ma, para a deliberação da seguinte 

ORDEM DO DIA : 

a) Fixaç?.o do n~mero dl:! membros do Diretó
rio Municipal Ja Agremiação Partidária; 

b) Outros assuntos partidários 

Macapá, 7 de junho de 1969 

Raimundo Rodrigues de Lima 
Presidente 

Comisscio lnle1·ventora 1Ylunicipal de 
Mazagao 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Comissão Interventora Muni
cipal de Mazagão, da Aliança Renovadora Nacional 
- ARENA/AMAPÁ, na forma da Lei, convoca os 
senhores membro!. desta Comissão Interventora para 
a reunião com atribuições de Convenção Mun1ci
pal de conformidade com o Ato Complementar n.0 

54, de 20 de maio de 1969, Art. n.O 16 e Art. 8.0
, 

Inciso I e Resolução do Tribunal Superior Eleitoral 
n.0 8.484, de 3 de junho de 1969 e que será rea
lizada no dia 19 do corrente, às 20:00 horas na 
residência do vogal José Penha ' de Abreu, pa~a a 
deliberação da seguinte 

ORDEM DO DIA: 

a) Fixação d.o número de membros do Diretório 
Municipal da Agremiação Partidária; 

b) Ou~ros assuntos partidários 

Macapá, 7 de junho de 19G9 

Abraão Serrão de Castro 
Presidente 

Comissão de Inquérito Aàministrativo 

Portaria N°. 177 /69-G AB 

EDITAL 
O Secretário da Comissão de Inquérito de

signada pela portaria n°. 177 /69-GAB, de 24 de 
abril de 1969, do Exc~>lentíssimo Senhor General 
Ivanho(: Gonçalves Martins, Governador do Terri
tório Federal do Amapá, em cumprimento de ordem 
do senhor Presidentt! e tendo em vista o disposto 
no parágrafo 2°. do Art. 2~2 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, ' cito pelo 
presente Edital o senhor Murilo da Silva F'erreira. 
ocupante do cargo de Professor Secundário,· d~ 
Quadro de Funcionários de. Govêrno do Território 
do Am&pá, lotado na Divisão de Educação, para no 
prazo de quinze (15) dias a partir da publicação 
ou fixação dêste, comparecer no Colégio Amapa
enst, em uma das salas onde está instalada a 
Comi~são, a fim de apresentar defesa escrita no 
Processo administrativo· a que responde sob pena 
de revelia. 

Macapá, 04 de junho de , 1969 
Leopo!Jino Freit'ls ela Trindade 

Secretário 

Editnl de A1·remataçcío 
la. PRAÇA 

O Doutor ) Jário MeE:quita Magalhães, Juiz 
Federal de Primeil'a Instância, Seção Judiciária 
do Amapá; · 

Faz Público, para conhecimento dos inte
ressados que o dia ~O (vinte) de junho de 1969, 
às dez horas, a arrematação em hasta pública 
do bem penhorado a José Augusto Navegaote, 
no Executivo Fiscal que lhe move o Jnstituto 
Nacional de Pr·evidêocia Social (INPS), contra o 
mesmo, que se realiza1·á no dia e hora. aci.ma 
designados, s ita à Rua Antônio José Siqueira, 
~/n, bairro do Laguinbo, nesta cidade de Maca
pá, abaixo descrito: 

1 (uma) a rmação de casa sem cobertura supe
rior, sem assoalho, de madeira de lei, medindo 
(~<ei~) fi metros de frente por (nove) 9 ditos de 
fundos, edificada no lote no. 128, conforme pro
tocolo n°. 0349, da Prefeitura Municipal de ~aca
pá, com f1·ente para a H.ua Antônio José Siquei
ra, confrontando pelo lado direito com um terre
nll pei'tE'ncente ao .senhor Max1mino de Souza, o 
peb lado esquerdo com um igapó, ali existente 
e pelos fundos com terrenos pPrtencentes à Pre
feitura Municipal de Macapá. Valor: NCr$ 150,00. 

Para conhecimento de todos é passado o PI'e
sente ediMil, cuja. 2a. via fica fixada na Portaria 
do Forum da Justiça Federal e publicado nos 
órgãos da Imprensa local. Dado e passado nesta 
cidade de Macapá, capital do Têrritório Federa! 
do Amapá, aos vinte dias do mês de maio de 
:1 969. Eu. Guilherme Nascimento dos Santos, 
. Chefe de Secretaria em exercício desta Seção 
Judici~tria, o mandei clatilogt•afar. 

Má t·io Mesquita Magalhães 
Juiz Federal 

---· -··· .. -·-· ---- .. - -··-------·-·---

Edital de Citaçc1o 
O Doutor Mário Mesquita Magalhães, Juiz Fe

deral da .Justiça Federal de Primeira Instância, Se
ção Judidaria do Amapá, na forma da Lei etc. 

Faz !'aber a todos quantos virem o presente 
edital, expedidos nos autos de Executivo Fiscal que 
a Fazenda Nacional move contra Ozeas Carneiro 
N ery, domiciliado e residente nlsta cidade, atual
mente em lugar ignorado, para apresentar sua de
fesa na referida ação até o fin&l da sentença e da 
execução. 

O pre~ente edital será fixado 1'\P lugar de cos
tume e publicado na forma da lei, e seu prazo que 
correrá da 1.a publicação, considerar-se-á transcor· 
rido assim que decor ram {20) vinle dias, ficando a 
citação perfeita. 

Dado e passado nesta cid&de de Macapá, ca
pital do Território Federal do Amapá, aos vinte e 
oito dias do mês de maio de hum mil, novecentos 
e sessenta e nove. Eu, Gui.lherme Nascimento dos 
Santos, respondendo pelo expediente da Secretaria 
em exercício desta Seção Judiciária, o escrevi. 

Mário Mesquita Magalhães 
Juiz Federal ... 


	

